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DADOS DO GRUPO DE TRABALHO 

Colegiado – Grupo Técnico Temporário com o objetivo de subsidiar a implementação dos 

mecanismos do Artigo 6º do Acordo de Paris no Brasil - GT-ART6  

Ato de Criação – Resolução CIMV nº 4, de 28 de abril de 2022. 

Coordenação – Ministério da Economia/ME  

 

DADOS DA REUNIÃO  



Data – 01/09/2022 

Horário – 14h30 

Local – Ministério da Economia, Bloco J, 6º Andar, Sala 600D 

 

PAUTA DA REUNIÃO 

 Aprovação da ata da reunião anterior 

 Apresentação proferida pelo MRE 

 Apresentação proferida pelo MCTI 

 Discussão sobre a estrutura do relatório do GT   

 

DISCUSSÃO 

 Não houve discussão extra pauta. 

 

ENCAMINHAMENTOS 

 Secretaria Executiva do GT: Distribuir as apresentações realizadas na reunião para os 

membros do GT CIMV Art. 6º do Acordo de Paris. 

 Membros do GT CIMV Art. 6º do Acordo de Paris: analisar as informações apresentadas até o 

momento e discutir na 4ª Reunião do GT as recomendações e os pontos de atenção de cada 

órgão. 

 

 

 


